
        PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO - MT 
                                             CNPJ: 01.614.517/0001-33 

 

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO  

Nº 002/2022  

 

ERRATA N.º 01: 
  

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO MUNDO, ESTADO DE MATO GROSSO, pessoa 

jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF n° 01.614.517/0001-33, neste ato através da 

Comissão de Organização Fiscalização e Acompanhamento do Processo Seletivo 

Simplificado, nomeada pela Portaria nº 349 de 07 de outubro 2022, mediante as 

condições estipuladas neste Edital e demais disposições legais aplicáveis, TORNA 

PÚBLICO, a presenta ERRATA ao  Edital de  PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

Nº 002/2022, a seguir:  
 

1. A alteração se trata das atribuições do cargo de Professor, de que dispõe o item 1.7 do 

Anexo I – Descrição das atribuições dos cargos, ficando suprimido o termo “ hora-atividade”. 

 

1.1. Onde se Lê: 

 

1.7 Professor(a): Participar da formulação de Políticas Educacionais nos diversos âmbitos 
do Sistema Público de Educação Municipal; elaborar planos, programas e projetos educacionais 
no âmbito específico de sua atuação; participar da elaboração do Projeto Político Pedagógico; 
desenvolver a regência efetiva; controlar e avaliar o rendimento escolar; executar tarefa de 
recuperação de alunos; participar de reunião de trabalho; desenvolver pesquisa educacional; 
participar de ações administrativas e das interações educativas com a comunidade; buscar 
formação continuada no sentido de enfocar a perspectiva da ação reflexiva e investigativa; 
cumprir e fazer cumprir as determinações da legislação vigente; cumprir as horas aula, extra sala 
e a hora-atividade no âmbito da unidade escolar com acompanhamento pedagógico; manter a 
cota mínima de produção científica, que será estabelecida por meio de ato administrativo 
regulamentar.  
  

1.2. Lê-se: 

 

1.7 Professor(a): Participar da formulação de Políticas Educacionais nos diversos âmbitos 
do Sistema Público de Educação Municipal; elaborar planos, programas e projetos educacionais 
no âmbito específico de sua atuação; participar da elaboração do Projeto Político Pedagógico; 
desenvolver a regência efetiva; controlar e avaliar o rendimento escolar; executar tarefa de 
recuperação de alunos; participar de reunião de trabalho; desenvolver pesquisa educacional; 
participar de ações administrativas e das interações educativas com a comunidade; buscar 
formação continuada no sentido de enfocar a perspectiva da ação reflexiva e investigativa; 
cumprir e fazer cumprir as determinações da legislação vigente; cumprir as horas aula e extra 
sala no âmbito da unidade escolar com acompanhamento pedagógico; manter a cota mínima de 
produção científica, que será estabelecida por meio de ato administrativo regulamentar.  
  

Novo Mundo/MT, 07 de novembro de 2022. 
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